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A Câmara Municipal de João Pessoa aprova:

Art. 1º Inclui no Anexo I da Lei nº 13.679, de 28 de dezembro de 2018, que 
consolida as leis municipais que dão nomes às artérias públicas da cidade de 
João Pessoa, o nome RUARUA  ENGENHEIRO EVERALDO SARMENTOENGENHEIRO EVERALDO SARMENTO.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação das placas 
indicativas.

Art. 3º O Poder Executivo, por intermédio do setor habilitado, procederá ao 
cadastramento da referida rua junto aos órgãos competentes para essa finalidade.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 30 de setembro de 2024.

Valdir José Dowsley - Dinho
Vereador - PSD

                                            R. das Trincheiras, 43 – Centro 
  

EMENTA

“Ementa: INCLUI NO ANEXO I DA LEI Nº 13.679/2018, QUE CONSOLIDA ASEmenta: INCLUI NO ANEXO I DA LEI Nº 13.679/2018, QUE CONSOLIDA AS  
LEIS MUNICIPAIS QUE DÃO NOMES ÀS ARTÉRIAS PÚBLICAS DA CIDADELEIS MUNICIPAIS QUE DÃO NOMES ÀS ARTÉRIAS PÚBLICAS DA CIDADE  
DE JOÃO PESSOA, O NOME DE JOÃO PESSOA, O NOME RUA RUA ENGENHEIRO EVERALDO SARMENTOENGENHEIRO EVERALDO SARMENTO”.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores, a homenagem 

doravante  prestada por  esta  Casa Legiferante,  Ao senhor  o  engenheiro  e  ex-

secretário de Planejamento de João Pessoa, Everaldo Sarmento,  falecido 25 de 

outubro de 2022 que representa parcela significativa da sociedade que pretende 

render justo pleito a esse cidadão que em vida prestou inestimáveis serviços ao 

Município de João Pessoa, dando exemplo de dignidade e grande personalidade, 

demonstrando abnegação e responsabilidade com as suas obrigações, mesmo 

em produtivo tempo de vida. 

Portanto, nada mais coerente do que prestarmos esta 

homenagem a esse ilustre cidadão que muito fez em vida, grafando em uma das 

áreas de lazer deste Município.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 30 de setembro de 2024.

Valdir José Dowsley - Dinho
Vereador - AVANTE

                                            R. das Trincheiras, 43 – Centro 
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